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SEPARAÇÃO JUDICIAL E DIVÓRCIO
Em razão do casamento se estabelece a sociedade conjugal que pode ser dissolvida pela vontade das partes ou pelo descumprimento, por qualquer dos cônjuges, dos deveres inerentes ao casamento, entre outros motivos. Mesmo dissolvida a sociedade conjugal, o casamento persistirá até que seja decretado o divórcio do casal ou sobrevenha o falecimento de qualquer deles.

O casamento não fica apenas do campo das relações civis entre os cônjuges. Casamento é o instituto jurídico que dá origem a família (legítima), que é a célula fundamental da sociedade e, por força de disposição constitucional, a família tem proteção especial do Estado.

CF.ART. 226: A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

Lei 6.515/77: Art. 1º- A separação judicial, a dissolução do casamento, ou a cessação de seus efeitos civis, de que trata a Emenda Constitucional nº 9, de 28 de junho de 1977, ocorrerão nos casos e segundo a forma que esta lei regula.

A Separação judicial é a forma mais simples e imediata que os casados dispõem para promover dissolução da sociedade conjugal. A Separação Judicial pode ser consensual, ou seja sem litígio, ou pode ser contenciosa, com litígio. Quando é consensual as duas partes devem estar de acordo com os termos da separação. Quando há litígio é porque um dos Cônjuges não aceita a Separação ou os termos impostos pelo outro Cônjuge.

A clara e objetiva manifestação de vontade dos cônjuges que é exigida para o casamento também é exigida para a separação judicial
A Ação de Separação é personalíssima, não admitindo que quaisquer terceiros dela participarem, nem mesmo os filhos. É certo que o Cônjuge que mantiver a guarda dos filhos poderá concomitantemente, ou até em caráter preparatório, pedir alimentos para estes, mas vedada está a interferência de quaisquer terceiros na Ação de Separação, inclusive os filhos e pais dos separandos. Excepcionalmente, no caso de incapacidade civil, quando o Cônjuge não tem condições legais para dispor sobre os atos da vida civil, é que poderá ser representado por curador, ascendente ou irmão.
No casamento é admitida a figura do procurador com poderes especiais para representar qualquer dos nubentes, contudo, no caso de separação a lei não concedeu esta mesma faculdade, assim, nos termos da norma vigente, não será permitido ao Cônjuge ser representado por procurador para os atos da separação, apenas nas exceções já vistas no parágrafo acima.
Nos casos de separação judicial as partes deverão ser assistidas e representadas, processualmente, pelos seus respectivos advogados.
Efeitos da Separação

Quando se busca a Separação Judicial o objetivo imediato é a cessação de alguns dos efeitos civis da sociedade conjugal, somente depois, num segundo plano, é que vem a pretensão da dissolução do casamento. A separação judicial não põe fim ao casamento válido, apenas o divórcio ou a morte de um dos consortes possuem essa característica.
Lei 6.515/77: Art. 2º- A sociedade conjugal termina: 

I - pela morte de um dos cônjuges;

II - pela nulidade ou anulação do casamento;

III - pela separação judicial;

IV - pelo divórcio.

Parágrafo único. O casamento válido somente se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo divórcio. 

Art. 3º-A separação judicial põe termo aos deveres de coabitação, fidelidade recíproca e ao regime matrimonial de bens, como se o casamento fosse dissolvido.

A lei, com muita clareza, informa os efeitos jurídicos da separação judicial e ainda estabelece ao Juiz um dever especial de tentar a reconciliação do casal, porque a proteção especial que o estado empresta ao casamento deve sobrepor aos interesses individuais dos cônjuges. 

Cláusula de dureza.

Na separação consensual, a lei processual civil dispõe que se trata de procedimento de jurisdição voluntária, a Separação Consensual corre também durante as férias forenses. A Lei confere ao Juiz o poder de negar a homologação da separação do casal, ainda que ambos estejam de acordo com os termos da separação, quando, comprovadamente, não estejam claramente preservados os interesses dos filhos ou de qualquer dos cônjuges. Isso decorre da necessidade de resguardar os direitos e interesses das partes, e especialmente dos filhos, principalmente quando qualquer, ou ambos os cônjuges, não tenham claro discernimento dos efeitos futuros do acordo apresentado em juízo. Às vezes, movidos apenas pela emoção temporária, alguns cônjuges liberam, em benefício do outro, todos os bens e direitos, e, em muitos casos, até renunciam a pensão alimentícia própria e até a dispensam para os filhos que ficarão em seu poder. 

Dever de Tentar a Reconciliação 

O Juiz não está livre para conceder a separação simplesmente porque os cônjuges a estejam postulando. A lei incumbe ao Juiz o dever de tentar que as partes reconciliem. 

Partilha de Bens na Separação

A separação implica na separação de corpos e na partilha de bens. 

Lei 6.515/77: Art. 7º - A separação judicial importará na separação de corpos e na partilha de bens.

A partilha poderá ocorrer de acordo entre as partes que poderão livremente estabelecer os termos, escolhendo os bens que melhor atender os seus interesses. Chegando ao acordo apresentarão ao Juiz, por intermédio de advogado, que o homologará, se estiverem preservados os interesses de ambos os cônjuges e dos filhos. Não havendo acordo o Juiz nos termos do seu entendimento, julgará a lide, procedendo a partilha, valendo-se da ajuda de peritos e avaliadores judiciais se necessário.
Separação Judicial Litigiosa (SEPARAÇÃO SANÇÃO)
Quando a Separação tiver que ser litigiosa, ou seja, não houver consenso entre os cônjuges, são necessárias algumas observações de ordem processual. Em primeiro lugar não pode ser baseada apenas no interesse pessoal de um dos cônjuges, é preciso que seja apresentada ao Juiz uma razão jurídica para a separação. Isso implica que haja um causador, ou culpado, pela separação. A pessoa que deu causa à separação não pode propor a ação alegando sua própria culpa. Só o cônjuge inocente, ou vítima, é que pode ajuizar a ação de Separação Judicial Litigiosa.
Separação Pedida por um só dos Cônjuges 

São muito comuns as separações de fato. As separações de fato são aquelas em que cônjuges, por qualquer motivo, ou sem motivo, se separam sem a competente regularização judicial. Estes cônjuges, quase sempre mantêm uma vida à margem da sociedade, são casados com uma pessoa, vivem com outra.
É da mesma forma comum que um cônjuge, abandonado pelo outro, não queira comparecer ao Juiz e manifestar seu interesse com a separação amistosa ou consensual, então, ficam separados anos a fio, convivendo com uma situação civil imperfeita, às vezes já com outra família constituída. Para dar solução jurídica também a estes casos a lei instituiu a possibilidade da separação judicial também ser deferida, mediante pedido de um só dos cônjuges, quando impossível a reconciliação e estiver rompida a vida em comum há mais de um ano consecutivo. 

Não se pode esquecer que o rompimento da vida em comum (SEPARAÇÃO FALÊNCIA) deve ser superior a um ano consecutivo, (POR ISSO FALAMOS EM UM ANO E UM DIA) e isso não ocorrerá se os cônjuges, mesmo separados, mantiverem encontros amorosos, relações sexuais ou manifestos atos de reconciliação neste período. 

Separação em Razão de Doença Mental (SEPARAÇÃO REMÉDIO)
A hipótese de separação quando o outro cônjuge estiver acometido de grave doença mental, carece de exame cuidadoso pelo Juiz, que somente deferirá a separação quando tiver convicção de que a doença mental impossibilita a manutenção da sociedade conjugal e que não há perspectiva de cura pela medicina contemporânea.

Restabelecimento da Sociedade Conjugal

A Sociedade Conjugal poderá ser restabelecida a qualquer momento quando rompida apenas pela Separação Judicial, ainda que esta tenha sido decretada já há muitos anos, desde que os cônjuges assim o queiram, pois, o vínculo do casamento continua vivo entre o casal que se separou judicialmente, e ainda não obteve o divórcio, é muito simples e rápido o processo de restabelecimento da sociedade conjugal. É suficiente que as partes, mediante um requerimento no próprio processo da Ação de Separação, manifestem sua disposição de restabelecer a sociedade conjugal. O requerimento deverá ser encaminhado por intermédio de advogado, vez que nas questões de família não pode o interessado postular em juízo diretamente, ainda que o valor da causa seja ínfimo.

A Sociedade Conjugal será restabelecida nos mesmos termos em que era constituída, como se não tivesse havido a Separação, contudo, os eventuais direitos de terceiros, adquiridos antes e durante a separação, não serão prejudicados. Se, por exemplo, um dos Cônjuges manteve uma relação de concubinato durante este período, adquirindo patrimônio com a participação de outrem, estes direitos do companheiro serão preservados em qualquer circunstância.
Foro Privilegiado da Mulher

Quando a separação ou o divórcio forem pedidos por apenas um dos cônjuges, portanto litigiosos, há de ser observado o que dispõe o art. 100, I, do CPC:

Código de Processo Civil

Art. 100. É competente o foro:

I - da residência da mulher, para a ação de separação dos cônjuges e a conversão desta em divórcio, e para a anulação de casamento;

Embora a Constituição Federal estabeleça igualdade entre o homem e a mulher a jurisprudência dominante é de que este dispositivo da lei maior não altera o foro privilegiado que a mulher conquistou.

Quando a separação tem fundamento a ruptura da vida em comum por mais de um ano e um dia ou quando não é conhecido o paradeiro do outro consorte (no caso em comento a mulher), a ação pode ser proposta no endereço do marido. 
Proteção dos Filhos

Os filhos gozam de proteção especial do Estado, tanto que os cônjuges não poderão dispor livremente sobre a guarda e pensão para os filhos. Existem situações que o Juiz entende que os filhos não devam permanecer com o casal, ainda que os cônjuges estejam acordes em definir a guarda com qualquer deles, poderá o Juiz atribuir este encargo a um terceiro, parente ou não dos menores, e mais, fixará ainda pensão alimentícia para que um, ou ambos os pais, venham a prestar aos filhos, mediante pagamento diretamente ao terceiro a que for confiado a guarda. 

Guarda dos Filhos 

Nas situações em que a separação ocorra em razão da ruptura da vida em comum por mais de um ano, a lei estabelece que os filhos permaneçam com o cônjuge em cuja companhia ficaram durante este tempo. Essa medida evita que a demanda se estenda apenas para discussão da guarda de filhos quando esta questão não havia sido objeto de litígio anterior.

Quando a separação é concedida em razão de grave doença mental do outro cônjuge, é normal, salvo situação especialíssima, que os filhos fiquem com o cônjuge que tenha condição de assumir a responsabilidade de bem protegê-los e educá-los. 

O Juiz sempre terá como objetivo maior a segurança, educação e interesse dos filhos, por isso a lei outorga-lhe a faculdade de, havendo motivos graves, alterar, de forma diferente àquelas que a lei estabelece, a relação dos filhos com os pais. 

Quando ocorre a anulação de casamento, mas já sobrevieram filhos desta relação, o Juiz aplicará os princípios gerais já estabelecidos na situação de separação, mas, sempre, resguardando o interesse maior dos filhos.
O Cônjuge que não tiver a guarda dos filhos poderá visitá-los e tê-los em sua companhia, na periodicidade e tempo que estabelecer o Juiz, e ainda, poderá fiscalizar a educação e como são mantidos, por quem detenha a guarda, de forma geral. 

Para efeito de guarda e de prestação de alimentos, os filhos inválidos, ainda que maiores de idade serão equiparados aos filhos menores. 
Nome na Separação

O uso do nome do ex-cônjuge também é objeto de grandes e complexas demandas judiciais. em alguns casos, a lei determina que o cônjuge que acrescentou ao seu o apelido de família do outro volte a assinar o nome de solteiro. Esta alteração provoca um grande transtorno. Além de perder parte de sua identidade, o cônjuge que tem seu nome alterado se vê obrigado a promover alterações em vários documentos, bancos, crediários, cartões de crédito, e, como se não bastasse, fica condenado, quase sempre a carregar consigo uma cópia, autenticada, da certidão de casamento averbada com a separação. 
Existem casos em que o cônjuge, mesmo vencido, pode continuar usando o nome de casado. Isso ocorre quando construiu carreira e é conhecido pelo nome de casado, ou mesmo quando os filhos foram registrados sem constar o seu nome de família e restar claro que haverá perda de distinção entre os nomes dos filhos e o do consorte vencido, ou ainda, em quaisquer outras situações onde ficar comprovado, judicialmente, que a alteração de nome trará grave dano.

Divórcio

No Brasil, a não ser pela morte, o divórcio é a única forma jurídica de dissolver o casamento válido, permitindo que os cônjuges venham a contrair novas núpcias. O Divórcio pode ser decretado como conversão de separação judicial (divórcio indireto) ou como divórcio direto.

Qualquer dos cônjuges separados judicialmente, há mais de um ano, poderá, individualmente, postular em juízo a conversão de Separação Judicial em Divórcio. Quando o Divórcio for requerido na mesma comarca onde tenha ocorrido a Separação Judicial o processo do Divórcio será apensado ao processo da Separação.

Divórcio Direto - Prazo

O Divórcio Direto também pode ser consensual ou litigioso, todavia, os requisitos devem atender a um prazo de dois anos de separação de fato, além dos demais requisitos previstos para a Separação Judicial, tanto consensual quanto litigiosa. A fluência do prazo de dois anos de separação de fato, que o legislador fixou como necessário para autorizar o Divórcio direto, tem sentido. Como o divórcio, além da sociedade conjugal, dissolve também o casamento, impossibilitando os cônjuges de mudar de idéia e simplesmente reconciliar, como seria possível no caso de simples separação judicial, é importante que o prazo para meditação seja longo o suficiente para ficar madura a convicção de que a decisão é definitiva. 

CF: Art. 226. .

§ 6º - 0 casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois anos.

Divórcio - Direito Personalíssimo

Da mesma forma que somente os Cônjuges poderão postular a separação judicial, no divórcio também persiste a exigência da manifestação dos próprios cônjuges para o pedido de divórcio, salvo no caso de incapacidade em que poderão ser representados por curador, por ascendente, pais e avós, ou ainda por irmão. 
Divórcio - Efeitos Jurídicos

O divórcio somente produzirá efeitos jurídicos a partir do seu registro no Cartório do Registro Público competente. Isto quer dizer que não é suficiente que uma das partes tenha em mãos a sentença do divórcio e queira corrigir o nome, ou estado civil, nos seus documentos. Para proceder essas alterações é necessário que o Juiz expeça um mandado para o oficial do Registro Civil, determinando as averbações das alterações respectivas e, com a certidão do registro civil atualizada, possa o interessado corrigir o nome e estado civil nos seus documentos. 
Restabelecimento da União Conjugal 

A lei, demonstrando a diferença existente entre a separação judicial e o divórcio, com clareza, dispõe que o restabelecimento da união conjugal entre os divorciados somente poderá ocorrer, legalmente, mediante novo casamento.

Desquite - Substituição de Expressões

No Código Civil todas as disposições relativas ao antigo "Desquite" foram modificadas para a "Separação Judicial", quando não expressamente modificadas pelas leis posteriores. Por isso as expressões foram substituídas, mas onde se lê "desquite por mútuo consentimento" e "desquite", deve-se ler Separação Consensual, e onde se lê "desquite litigioso" deve-se ler Separação Judicial. 

Divórcio - Interesse do Estado

Na Justiça, quando se trata de separação ou divórcio, não prevalece as normas simples do direito processual, onde presume-se verdadeira a alegação não contestada. No direito de família há um interesse do Estado em defesa do casamento ou da sociedade conjugal, visto que a instituição familiar é a célula maior da sociedade e merece atenção e proteção do Estado.

A fiscalização do cumprimento da lei, atendimento destes princípios e a defesa do interesse do Estado na manutenção da instituição familiar são exercidos pelo Promotor de Justiça, que participa de todos os processos onde haja separações ou divórcios, além de também participar de outros onde haja interesses públicos, de menores ou de incapazes.

Por isso, não é suficiente que os cônjuges queiram se divorciar e declarem em juízo que se encontram separados já há mais de dois anos. É necessário que provem e que apresentem no mínimo duas testemunhas que possam prestar esta informação ao Juiz sob juramento e pena de falso testemunho.

O Juiz, para seu convencimento, e o promotor para defesa da instituição familiar e como fiscal da lei, interrogarão as testemunhas para certificarem de que são verdadeiras as afirmações, e restando dúvida sobre a segurança dos depoimentos, o Juiz indeferirá o divórcio pela ausência de prova do prazo da separação. Entretanto a prova da separação de fato pode ser corroborada também por outros meios, até mesmo pelo deferimento de medida cautelar de separação de corpos ou quaisquer outros documentos.

Código de Processo Civil

Art. 82. Compete ao Ministério Público intervir:

II - nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento, declaração de ausência e disposições de última vontade;

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do momento em que o órgão devia ter sido intimado.

Art. 40. No caso de separação de fato, e desde que completados 2 (dois) anos consecutivos, poderá ser promovida ação de divórcio, na qual deverá ser comprovado decurso do tempo da separação.

§ 2º No divórcio consensual, o procedimento adotado será o previsto nos arts. 1.120 a 1.124 do Código de Processo Civil, observadas, ainda, as seguintes normas:

Para que o Divórcio possa ser concedido há necessidade de comprovar o prazo da separação, mas, o legislador houve por bem entender ser possível à contagem do prazo desta separação, mesmo em processos judiciais que seja possível presumir a separação dos cônjuges.

Lei 6.515/77: Art. 44. Contar-se-á o prazo de separação judicial a partir da data em que, por decisão judicial proferida em qualquer processo, mesmo nos de jurisdição voluntária, for determinada ou presumida a separação dos cônjuges.

Formalidades no Pedido de Divórcio

Para obter o decreto do divórcio existem formalidades objetivas que devem ser observadas. Estes requisitos emprestam maior celeridade ao processo e podem oferecer subsídios para que o juiz e o promotor tenham melhor conhecimento da pretensão dos cônjuges e das condições do divórcio.

No Divórcio Consensual a petição inicial destinada ao Juiz deverá conter as informações básicas sobre o casamento, filhos e bens do casal. Naturalmente que devem acompanhar o pedido judicial também os documentos oficiais que comprovam as declarações. É imprescindível, portanto, a certidão do casamento e as certidões de nascimento dos filhos. No caso de existirem bens imóveis, devem ser anexados os registros das escrituras ou documentos de compra e, relativamente aos bens móveis, os recibos, notas fiscais, ou até mesmo mera declaração do possuidor. 

Ainda na petição inicial do divórcio devem ser estabelecidos os parâmetros do acordo, se consensual, ou pretensão do requerente, se litigioso. 
Havendo partilha a ser feita, e estando os cônjuges de acordo, o Juiz a homologará por sentença, esta partilha, com a respectiva homologação, tem força de escritura e será o documento que os cônjuges levarão ao Cartório de Registro de Imóveis para transferir os bens para o nome de cada um conforme avençado. 

No litígio o processo correrá pelo procedimento ordinário, isto quer dizer, tudo será discutido, cada parte poderá produzir as provas que julgar conveniente e as testemunhas poderão ser ouvidas para que o juiz venha estabelecer se há culpa e, se houver, a qual dos cônjuges deverá ser imputada. Quando houver sentença de Separação sem a partilha de bens, a homologação do Divórcio, quando consensual, ou a sentença do divórcio, quando litigioso, obrigatoriamente, disporá sobre ela.

Lei 6.515/77: Art. 43. Se, na sentença do desquite, não tiver sido homologada ou decidida a partilha dos bens, ou quando esta não tenha sido feita posteriormente, a decisão de conversão disporá sobre ela.
Separação e Divórcio cartorial – lei 11441 de 04 de janeiro de 2007.

De acordo com a Lei 11.441, a separação e o divórcio consensual poderão ser realizados por escritura pública, ao invés da via judicial, desde que o casal não tenha filhos menores ou incapazes. Com isso, o casal não precisará mais entrar na justiça. "A escritura não depende de homologação judicial", destaca a lei. 

Na escritura estarão as informações sobre a partilha dos bens, pensão alimentícia e a retomada pelo cônjuge do nome de solteiro. Para o tabelião lavrar a escritura, é preciso que o casal esteja acompanhado de um advogado. 

A lei foi aprovada no Congresso Nacional em dezembro de 2006 com o objetivo de reduzir a quantidade de processos enviados ao Judiciário e dar mais agilidade à tramitação dos processos.

A conversão da separação judicial em divórcio, mesmo que na sentença de separação tudo sobre os filhos menores estiver regulamentado, só poderá ser feita judicialmente. 
Lei 11.441 de 04 de janeiro de 2007.
Art. 3o  A Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1.124-A:
“Art. 1.124-A.  A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo filhos menores ou incapazes do casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos, poderão ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do nome adotado quando se deu o casamento.
§ 1o  A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para o registro civil e o registro de imóveis.
 

§ 2o  O tabelião somente lavrará a escritura se os contratantes estiverem assistidos por advogado comum ou advogados de cada um deles, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial.
 

§ 3o  A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se declararem pobres sob as penas da lei.”
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA LAVRATURA DE ESCRITURAS DE SEPARAÇÃO e DIVÓRCIO CONSENSUAL 
PARA CELERIDADE DO ANDAMENTO DO PROCESSO JUNTO AO CARTÓRIO, SUGERIMOS QUE O(S) ADVOGADO(S) DAS PARTES ELABORE(M), RESUMIDAMENTE, ESBOÇO DO ACORDO ENTRE OS SEPARANDOS E JUNTE(M) CÓPIAS DOS DOCUMENTOS ABAIXO RELACIONADOS, COM AS INFORMAÇÕES INDICADAS: 

1. SEPARAÇÃO CONSENSUAL, SEM PARTILHA DE BENS
Informações e documentos necessários: 

· Identidade, CPF e qualificação completa das partes, inclusive endereço; 
· Certidão de Casamento, acompanhada da Escritura de Pacto Antenupcial, quando for o caso;
· Carteira(s) da OAB do(s) advogado(s) assistente(s), com a(s) respectiva(s) qualificação(cões);
· Informar se haverá, ou não, pagamento de pensão alimentícia. Em havendo, indicar as condições estabelecidas;
· Informar se haverá alteração de nome depois da separação; 
· Os separandos deverão comparecer pessoalmente no ato da assinatura da escritura, juntamente com o(s) advogado(s); 

· Observar o requisito legal de estarem os cônjuges casados há mais de 01 ano (art. 1.574, CCB).

2. SEPARAÇÃO CONSENSUAL, COM PARTILHA DE BENS

Informações e documentos necessários: 

· Os mesmos documentos exigidos para a separação consensual, indicados no item 1 acima;
· Arrolar todos os bens, atribuindo-lhes o valor de cada um para efeitos fiscais;
· Certidão de ônus reais, em caso de imóveis, seja do DF ou de qualquer outro Estado da Federação (original), provando a titularidade sobre o bem; 
· Informar a existência de outros bens e direitos, juntando os respectivos documentos comprobatórios e/ou título de propriedade, quando existirem; 
· Certidão negativa de IPTU dos imóveis (pode ser obtida no site: www.3oficiobsb.com.br);
· Se imóvel rural, observar a necessidade da apresentação: CCIR, ITR, ... (Vide o site do Cartório: www.3oficiobsb.com.br);
· O ITBI deverá ser pago ao GDF, mediante a apresentação do Esboço da Partilha  dos Bens, antes da lavratura da escritura.  
3. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL,  SEM PARTILHA DE BENS
Informações e documentos necessários

· Os mesmos documentos e informações exigidos para a separação consensual indicados no item 1 acima;

· Observar o requisito legal de que deverão estar separados de fato há mais de 2 anos; (art. 1.580, § 2º, CCB) 
· Duas testemunhas deverão comparecer ao ato, declarando, sob as penas da lei, que conhecem os cônjuges e que os mesmos estão separados, de fato, por mais de 2 anos. (Além de apresentarem os documentos pessoais, as testemunhas deverão ser qualificadas, inclusive com os respectivos endereços);
4.
DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL, COM PARTILHA DE BENS

Informações e documentos necessários

· Os mesmos documentos e informações exigidos para a separação consensual e o divórcio direto consensual indicados nos itens 1, 2 e 3 acima;
       5.  
DIVÓRCIO INDIRETO,  COM OU SEM BENS A PARTILHAR

Informações e documentos necessários

· Os mesmos documentos e informações exigidos para a separação consensual indicados no item 1 e 2 acima
· Certidão de Casamento com Averbação da Separação, comprovando ter decorrido 01 ano do trânsito em julgado da sentença que a decretou, ou, ainda, da decisão concessiva da medida cautelar de separação de corpos (art. 1.580 do CCB); 
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